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IHO 1879r2019

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Martins Machado)

Sugere ao Poder Executivo, junto a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil- NOVACAP, providências para a
implantação de asfalto no Setor
Habitacional Sol Nascente/ Cond. Chác.
134, na Região Administrativa de
Ceilândia-- RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, junto a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil- NOVACAP, providências para a implantação de asfalto nó setor
Habitacional Sol Nascente/ Cond. Chác. 134, na Região Administrativa de Ceilândia-
RAIX

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se da reivindicação dos moradores da Região, que lutam por
melhorias naquela localidade. principalmente no que se refere à infraestrutura. As ruas
estão desprovidas de asfalto, em péssimo estado, com vários buracos e ondulações,
dificultando o tráfego de veículos e pedestres, podendo causar transtornos e maiores
riscos de acidentes à população.

Os moradores estão pedindo uma pavimentação, pois a área em questão
está em péssima condição de tráfego urbano, onde ruas e vias são transitadas
diariamente por centenas de pessoas e automóveis e os condutores e pedestres
reclamam de buracos que carecem de manutenção, prejudicando a população que tem
seus automóveis danificados e podem correr o risco de se acidentarem, quando chove
o transtorno é imenso, a água da chuva provoca um grande lamaçal e ainda a poeira
provocada em tempos de seca, a presente solicitação irá trazer um grande benefício
aos moradores do local.

Assim, solicito ao Poder Executivo, que envide esforços com vistas a
atender à reivindicação supracitada, a qual é de grande importância para a melhoria
da qualidade de vida dos moradores.

Sendo assim. conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para
a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, / /,l de 2019.

MAKTINSMACHADO
Deputado Distrital -- PRB
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOU (art. 64/RICLDF)

1::] CAS (art. 65/RiCLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lli<ll CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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